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PROJETO DE LEI N.' I5l201I
Câmara Muni cipal de Três Barns do Parana

SÚMULA: Concede Título de Cidadão Honoriirio a
cidadão ilustre deste município e dií outras
providências.

A CÂMARA MT]NICIPAL DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO,
PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A SEGUINTE

LEI:

Art. 1.o - Fica concedido por esta Lei o Tííulo de Cidadõo Honorório ao

Senhor ÉtCtO PAYÁN, funcionrírio da Emater, pelos relevantes serviços

prestados ao município de Três Barras do Paraná.

Art. 2." - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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